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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 896/2019 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ E A EMPRESA BAGGIO E 

MARCOLINA SISTEMAS DE LIMPEZA E 

SEGURANÇA LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sita 

a Av. Silvio Sanson, 1135, Guaporé-RS, CNPJ nº 87.862.397/0001-09, neste ato 

representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR CARLOS FABRIS, 

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa BAGGIO E MARCOLINA 

SISTEMAS DE LIMPEZA E SEGURANÇA LTDA, estabelecida à Rua Guilherme 

Mantese, nº 405, Bairro Centro, na cidade de Guaporé/RS, CEP 99.200-000, telefone (54) 

992.564.767 e e-mail: baggioemarcolina@gmail.com; inscrita no CNPJ nº 

08.145.249/0001-05, pelo seu representante infra-assinado, doravante denominada 

CONTRATADA, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 277/2019, 

PROCESSO nº 1238/2019, homologado em 21 de novembro de 2019, firmam o presente 

contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 10.520/02, e Decretos  Municipais 

nº 3439/2003, 4314/2009, 4761/2012,  5616/2017 e 5649/2017, subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666/93 e a Lei Federal nº 12.846/2013, e as condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. É objeto deste instrumento a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO PARA 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA DE ACOLHIMENTO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUAPORÉ/RS, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 

PROJETO BÁSICO, conforme segue: 

 

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

POR 

POSTO 

(R$) 

VALOR 

MENSAL 

(R$) 

VALOR 

ANUAL 

(R$) 

01 12 MÊS 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE 

CUIDADORES 

COM CARGA 

HORÁRIA DE ATÉ 

3.347,98 
Até 

20.087,88 

Até 

241.054,56 

mailto:baggioemarcolina@gmail.com
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44H SEMANAIS. 

Valor global: R$ 241.054,56 

 

1.2. A especificação detalhada da prestação dos serviços encontra-se no projeto básico, 

em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

2.1. O presente contrato tem o valor mensal de até R$ 20.087,88 (Vinte mil e oitenta e 

sete reais e oitenta e oito centavos), totalizando o valor global de até R$ 241.054,56 

(duzentos e quarenta e um mil e cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), 

conforme proposta adjudicada, que integra o presente instrumento e que é de pleno 

conhecimento das partes, incluído todas as despesas, tributos e encargos para realização 

do objeto, sem quaisquer ônus adicionais para o Município. 

 

2.1.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao objeto, 

conforme nota Fiscal, observado o preço cotado na proposta. 

 

2.2. O pagamento dos serviços será efetivado mediante apresentação da Nota Fiscal e 

documentação necessária para liquidação da despesa após o atesto de recebimento e 

entrega dos documentos necessários no setor competente.  

 

2.3. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, MENSALMENTE, no mês 

subsequente ao da prestação do serviço com a emissão da respectiva Nota Fiscal 

juntamente com a documentação que segue: 

 Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em Lei; 

 Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Municipal de seu domicílio sede; 

 Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;  

 Cópia das guias de INSS e FGTS quitadas;  

 Fornecer à Administração, mensalmente, até o décimo dia útil do mês 

seguinte ao da prestação de serviços, a folha de pagamento da empresa com 

a respectiva composição salarial da categoria profissional, enviando as cópias 

dos recibos de pagamentos de salário, bem como encargos sociais incidentes. 

 

2.4. Os valores serão reajustados, após um ano de vigência, tomando-se por base a 

variação do IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado), divulgado pela Fundação 

Getúlio Vargas (FGV) ou outro índice que vier a substituí-lo. Na hipótese de alteração da 
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norma legal vigente permitindo o reajuste dos contratos em períodos inferiores a 01 (um) 

ano, o reajuste incidirá com a menor periodicidade admitida. 

  

2.5. Recebida a Nota Fiscal conjuntamente com os documentos solicitados no item 2.3 e 

estando esta regular, o fiscal do contrato dará atesto a Nota fiscal designando o seu 

pagamento.  

 

2.6. Os pagamentos serão realizados em depósito bancário, para tanto, necessárias 

informações bancárias (nome da empresa, CNPJ, agência, conta corrente, Município, 

Estado). 

  

2.7. Recebida a Nota Fiscal conjuntamente com os documentos solicitados no item 2.2. e 

estando esta regular, o fiscal do contrato dará atesto a Nota fiscal designando o seu 

pagamento.  

 

2.8. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional após o atesto da Secretária 

Municipal de Assistência Social e Habilitação (titular da pasta), através de depósito na 

seguinte conta bancária da CONTRATADA: 

* Banco:  Sicredi  

* Agência: 0136 

* Conta:     96542-1   

 

2.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão poderão ser descontadas dos 

pagamentos devidos pela Administração. 

 

2.10. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país e individualizadas 

por dotação orçamentária, quando for o caso. 

 

2.11. O CNPJ da contratada constante na nota fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

 

2.12. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. A presente despesa será sustentada pela seguinte dotação orçamentária:  
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11.02 – 2.075 – Manutenção da Casa de Acolhimento da Criança e do Adolescente 

3.3.90.39.79.00.00 – Serv. de Apoio Adm. Técnico e Operacional – 3617  

Recurso: 1234 – Convênio Mun. Casa de Acolhimento 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

4.1. A licitante vencedora deverá prestar os serviços nas dependências da Casa de 

Acolhimento da Criança e do Adolescente do Município de Guaporé/RS, situada na Rua 

Agilberto Maia, nº.280, Bairro São Cristóvão, conforme quantidade de postos, horários e 

descrição dos serviços, estabelecidos no Projeto Básico anexo deste edital. 

 

4.2. A licitante vencedora deverá observar os horários estabelecidos, os locais e postos de 

trabalho elencados no projeto básico anexo, responsabilizando-se pela análise da 

quantidade de profissionais necessários, para suprir a execução do serviço, observada a 

legislação trabalhista vigente. 

 

4.3. A licitante vencedora deverá manter o seu colaborador devidamente uniformizado 

com identificação mediante crachá, bem como fornecer os Equipamentos de Proteção 

individual obrigatórios. 

 

4.4. Os serviços compreendem: 

a) Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; 

b) Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de 

desenvolvimento de cada criança ou adolescente); 

c) Auxílio à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, 

fortalecimento da autoestima e construção da identidade;  

d) Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de 

cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida;  

e) Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no 

cotidiano. Quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível superior 

deverá também participar deste acompanhamento;  

f) Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para 

tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível superior. 

 

4.4.1. Os profissionais devem passar por um processo de seleção criterioso garantindo a 

contratação de pessoal qualificado e com perfil adequado ao desenvolvimento de suas 

funções, possibilitando a oferta de um serviço de qualidade aos usuários. Para tanto, deve-

se prever, minimamente, os seguintes passos:  

a) Ampla divulgação, com informações claras sobre o serviço, o perfil dos usuários, 

as atribuições e exigências do cargo a ser ocupado, salário e carga horária, dentre outros;  
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b) Processo seletivo, com atenção à exigência da formação mínima de ensino médio 

completo;  

c) Avaliação de documentação mínima a ser exigida: documentos pessoais, certidão 

negativa de antecedentes criminais, atestado de saúde física e mental;  

d) Avaliação psicológica e social: análise da vida pregressa, entrevista individual e 

atividade de grupo;  

e) Constituem características desejáveis aos candidatos (a): motivação para a função; 

aptidão para o cuidado com crianças e adolescentes; capacidade de lidar com frustração 

e separação; habilidade para trabalhar em grupo; disponibilidade afetiva; empatia; 

capacidade de lidar com conflitos; criatividade; flexibilidade; tolerância; pró-atividade; 

capacidade de escuta; estabilidade emocional, dentre outras 

 

4.4.2.  Os serviços a serem prestados deverão ser executados simultaneamente por todos 

os empregados à disposição na respectiva instituição. 

 

4.4.3. Poderá ser solicitada, a qualquer tempo, a substituição do prestador de serviço 

indicado pela contratada, caso este não esteja desempenhando ou correspondendo nas 

funções determinadas na casa de acolhimento, ou cujo comportamento seja inadequado 

ou não condizente com o ambiente. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA EQUIPE 

 

5.1. Os profissionais deverão apresentar-se no local de trabalho devidamente 

identificados com crachás da empresa adjudicatária. Na execução dos serviços deverão 

ser utilizados profissionais rigorosamente selecionados e com treinamento especifico para 

o desempenho de suas atividades.  

 

5.2. A contratada deverá fornecer às suas expensas, obrigatoriamente todos os 

equipamentos de segurança do trabalho, uniformes e crachás de identificação. 

 

5.3. A equipe de trabalho deverá conter profissionais que atendam as seguintes 

qualificações, preservadas as demais exigências legais que o cargo exigir: 

- Ter experiência prévia; 

- Não ter antecedentes criminais registrados; 

- Estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E DA FORMA DO CONTRATO 

 

6.1. A fiscalização do contrato será de responsabilidade do diretor da Casa de 

Acolhimento da Criança e do Adolescente de Guaporé/RS juntamente com o gestor de 
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contrato da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 

 

6.2. O Contrato dos serviços de que trata o presente projeto será celebrado pelo prazo de 

12 (doze) meses, com vigência a contar de 01 de dezembro de 2019 e término em 30 

de novembro de 2020, observando-se o disposto em Lei, sendo indicado o crédito para 

atender a expensas do exercício em curso, bem como, àquele a serem executados em 

exercício futuro. Caso não seja necessário num primeiro momento à prestação de serviços 

durante os 12 (doze) meses, fica o Município dispensado de efetuar o pagamento destas. 

 

6.3. O contrato poderá ser prorrogado, por iguais períodos e sucessivamente, por meio de 

termo aditivo, o qual será submetido à aprovação jurídica, limitada a 60 (sessenta) meses, 

desde que haja autorização e justificativa, com vistas à obtenção de preços e condições 

mais vantajosas para Administração formal, da autoridade competente e preenchidos, 

cumulativamente, a cada prorrogação, os seguintes requisitos: 

- Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

- A Administração mantenha interesse na realização dos serviços; 

- O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração. 

 

6.4. O prazo a que se refere o subitem 6.3 anterior poderá, excepcionalmente, desde que 

devidamente justificado e autorizado pela autoridade competente, ser prorrogado por até 

12 (doze) meses, na forma estabelecida no §4°, do Art. 57, da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores; 

 

6.5. A empresa contratada não terá direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva 

a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme 

estabelece o Artigo 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93; 

 

6.6. A Administração não prorrogará o contrato quando os preços praticados pela empresa 

contratada estiverem superiores aos praticados no mercado, admitindo-se a negociação 

para redução dos preços, ou ainda, se a empresa contratada tiver sido declarada inidônea 

ou suspensa de contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

DO CONTRATO 

 

7.1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e 

vincula-se ao edital do Pregão Presencial nº 277/2019 e seus anexos, bem como à proposta 

comercial apresentada pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO E 

DAS OBRIGAÇÕES 

 

8.1. O contrato será fiscalizado pelo diretor da Casa de Acolhimento da Criança e do 

Adolescente do Município de Guaporé/RS, juntamente com o gestor de contrato da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 

 

8.2. Quaisquer notificações serão realizadas por escrito à empresa responsável. 

 

São Obrigações: 

8.3. DO CONTRATANTE:  

a) Expedir a ordem de início de serviço; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante ou preposto da contratada; 

c) Exercer a fiscalização dos serviços através do Gestor do Contrato, juntamente com o 

Diretor (a) da Casa de Acolhimento, sendo que possíveis reclamações devem ser dirigidas 

ao supervisor da contratada e não aos seus funcionários; 

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, através do Gestor do 

Contrato, juntamente com o Diretor (a) da Casa de Acolhimento, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

f) Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

 

8.4. DA CONTRATADA: 

a) Cumprir integralmente os serviços descritos no Projeto Básico; 

b) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 

exigindo assiduidade e pontualidade de seus empregados; 

c) A empresa contratada deverá disponibilizar uniforme, EPI’s e cartão com dados 

pessoais para identificação (crachá); 

d) Não manter conversação íntima em horário de serviço, evitando comentários que não 

forem relacionados com seus afazeres; 

e) Não abandonar o prédio sob nenhum pretexto, para atender assuntos que não se 

relacionem com o mesmo; 

f) Executar com zelo e com capricho estes e outros serviços similares que lhe competirem; 

g) Em caso de qualquer emergência avisar o administrador e, na ausência deste, um dos 

membros da administração, para as providências necessárias; 
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h) A necessidade de profissionais para escalas e intervalos, a fim de cumprir a carga 

horária máxima permitida por legislação trabalhista e os dissídios são de responsabilidade 

da empresa; 

i) Entregar até a data contratada de cada mês:  

 Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em Lei; 

 Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Municipal de seu domicílio 

sede; 

 Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;  

 Cópia das guias de INSS e FGTS quitadas;  

 Fornecer à Administração, mensalmente, até o décimo dia útil do mês 

seguinte ao da prestação de serviços, a folha de pagamento da empresa com 

a respectiva composição salarial da categoria profissional, enviando as cópias 

dos recibos de pagamentos de salário, bem como encargos sociais incidentes. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 

licitante ou contratado estará sujeito às sanções administrativas abaixo, garantido a prévia 

defesa: 

a) Advertência: executar o contrato ou as obrigações com irregularidades passíveis 

de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado; 

b) Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do contrato ou das obrigações, até o limite de 10 (dez) 

dias, após será considerado como inexecução contratual;  

c) Multa de 10% sobre o valor estimado da contratação: deixar de manter a 

proposta (recusa injustificada para contratar); 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato: inexecução parcial do 

contrato ou das obrigações; 

e) Multa de 15% sobre valor total do Contrato: inexecução total do contrato 

ou das obrigações;  

f) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até 02 (dois) anos: inexecução parcial ou total do contrato ou das 

obrigações; 

g) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de 05 anos: frustrar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de 

Guaporé/RS.  

 

9.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 

dos pagamentos devidos pela Administração.  

 

9.3. O percentual da multa será aplicado sobre o valor total do contrato. 

 

9.4. As penalidades e as multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a outra. 

 

9.5. O recurso ou o pedido de reconsideração será dirigido à Autoridade Superior 

Competente da unidade requisitante, que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

9.6. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão 

são os previstos no Art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

9.7. O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 

procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de recuperação extrajudicial ou judicial, falência ou dissolução da 

CONTRATADA; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas, sem prévia 

e expressa autorização do Município. 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências. 

 

9.8. O CONTRATANTE poderá, ainda, declarar rescindido o contrato por conveniência 

administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

9.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual.  

   

9.10. O CONTRATANTE poderá, ainda, declarar rescindido o contrato por 

conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da lei 

8.666/93 e suas alterações. 
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9.11. O licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar 

documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 

fraudar a execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração ou 

cometer fraude fiscal, será declarado inidôneo e ficará impedido de licitar e contratar com 

a Administração Pública, pelo prazo de 05 (cinco) anos enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO 

 

10.1. A CONTRATADA somente poderá ceder parcialmente este contrato mediante 

prévia e expressa autorização do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes 

o Foro da Comarca de Guaporé/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das 

partes e as testemunhas abaixo em 05 (cinco) vias de igual teor. 

 

          Município de Guaporé/RS, 26 de novembro de 2019 

 

 

 

 

BAGGIO E MARCOLINA SISTEMAS 

DE LIMPEZA E SEGURANÇA LTDA VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADA CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

_______________________ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS 60.518 
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